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Resolução CMEL n° 074, de 02 de dezembro de 2024. 

 

Dispõe sobre Constar a Alteração do CNPJ da Escola Vovó Olívia 
 

 

 

          O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUZIÂNIA - CMEL, no uso 

de suas atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.846 

de 03 de junho de 2005, Constituição Federal de 1988 (CF), Lei nº 9.394/96 - Diretrizes e 

Bases da Educação (LDB),  

 

 

Art. 1º Constar a alteração do CNPJ nº: 33.587.221/0001-67, na Resolução CMEL nº 25, de 

outubro de 2022 da Escola Vovó Olivia, em funcionamento à Rua Abílio Guimarães, Quadra 

02, Lote 23, Bairro: Kennedy, atende à educação infantil, e devido a alteração contratual da 

empresa passou a ter o CNPJ nº: 07.390.987/0001-47. 

Art. 2º O prazo de validade da autorização de funcionamento fica inalterado conforme consta 

na Resolução CMEL nº 25 de 24 de outubro de 2022, até 29 de novembro de 2026. 

 

 

          CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CMEL), aos 02 dias do mês de 

dezembro de 2024. 
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